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PROJETO DE LEI Nº       DE 2020

(Deputada Federal Patrícia Ferraz)

Dispõe  sobre  a  necessidade
da  tabela  de  Imposto  de
Renda  Pessoa  Física
acompanhar a inflação  oficial
do  Brasil  e  dá  outras
providências

A CÂMARA LEGISLATIVA ______________ decreta: 

Art. 1º – Defende a necessidade de a tabela progressiva de imposto

de renda pessoa física sofrer reajustes anuais acompanhando o índice

integral  da  inflação  oficial  do Brasil (Índice  Nacional  de  Preços  ao

Consumidor Amplo). 

Parágrafo único – “O Índice de Preços para o Consumidor Amplo (IPCA) é medido
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) para identificar
a variação  dos  preços no  comércio.  É  considerado, pelo Banco  Central,  o  índice
brasileiro oficial da inflação ou deflação. “

Art. 2º –  A correção da defasagem da tabela do imposto de renda

pessoa física deve ser aplicada também a outras deduções previstas

na legislação do imposto de renda. 

Parágrafo único – As deduções previstas de que tratam o caput acima são: 

 I  -  Deduções  com dependentes,  às  despesas  com educação  e  à  parcela  isenta  dos
rendimentos  de  aposentadoria,  pensões  e  transferência  para  reserva  remunerada  ou
reforma, pagos aos contribuintes com mais de 65 anos de idade. 
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Art.  3º –  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA

O estado de calamidade pública é decretado por  governantes
em situações reconhecidamente anormais, decorrentes de desastres
(naturais ou provocados) e que causam danos graves à comunidade,
inclusive  ameaçando  a  vida  dessa  população.  A  necessidade  de
contenção de pandemias e enfrentamento das calamidades públicas,
apresenta-nos diversas questões a serem urgentemente resolvidas,
uma  das  principais  delas,  trata  da  necessidade  de  a  tabela
progressiva de imposto de renda pessoa física sofrer reajustes anuais
acompanhando  a inflação oficial do Brasil (Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo). 

Ao contrário do que vinha acontecendo até 1995, quando sofria
ajustes  periódicos,  entre  1996  e  2001  a  tabela  progressiva  do
imposto de renda pessoa física (tabela do IR) não foi reajustada. A
partir de 1º de janeiro de 1996, os valores da tabela, antes expressos
em  Unidades  Fiscais  de  Referência  (UFIR)  foram  convertidos  em
reais. Também a partir dessa data houve a supressão de uma faixa,
cuja alíquota era de 35%. Em 2002, a Lei 10.451, de 10 de maio de
2002, autorizou nova tabela progressiva com reajuste de 17,5%. No
biênio 2003-2004 não houve reajustes. Em 2005, por meio da Lei
11.119 de 25 de maio de 2005, a tabela foi reajustada em 10% e em
2006 a Lei 11.311 de 13 de junho de 2006 corrigiu a tabela em 8%.
Desde 2007 a 2014, os reajustes, definidos por lei, foram de 4,5% ao
ano. 

Esta lógica de correção anual da Tabela do IR pelo centro da
meta de inflação foi introduzida pela Lei nº 11.482, de 31 de maio de
2007. Esse percentual, entretanto, tem sido insuficiente para repor as
perdas inflacionárias. 
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Em 25 de março de 2011, o Governo Federal editou a MPV 528 que
foi convertida na Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, a qual
estabeleceu  o  índice  de  correção  da  Tabela  do  IR  para  os  anos-
calendário de 2011 a 2014. Esta lei previu também a correção das
deduções com dependentes, educação, da isenção para maiores de
65 anos e limite do desconto simplificado de 20%. Em 10 de março
de 2015, por meio da Medida Provisória n° 670, convertida na Lei n°
13.149 de 21 de julho de 2015, o Governo Federal anunciou o novo
modelo de reajuste da Tabela do IR para o ano-calendário 2015, em
vigor desde abril, que discrimina os índices por faixa de incidência.
Assim, a média da correção da Tabela do IR em 2015 foi de 5,60%.
Em 2016, 2017 e 2018 não houve nenhuma correção.

A  inflação  para  2018,  medida  pelo  Índice  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA), divulgado em 11 de janeiro de 2019, foi
de 3,75%. Visto que não houve reajuste da tabela progressiva para o
ano-calendário de 2018, esta também é a defasagem acumulada para
o ano. A não correção da Tabela do IR pelo índice de inflação faz com
que o contribuinte pague mais imposto de renda do que pagava no
ano anterior. 

O contribuinte está pagando mais Imposto de Renda a cada
ano  devido  à  defasagem  na  correção  da  Tabela  do  Imposto  de
Renda da Pessoa Física em relação à inflação oficial. A não correção
da Tabela do Imposto de Renda ou sua correção parcial em relação
à inflação aumenta a carga tributária e penaliza de maneira mais
acentuada o contribuinte de menor renda,  notadamente  a  classe
média assalariada. 

A correção da Tabela do IR pelo índice inflacionário representa
tão somente  uma obrigação  do  Governo,  no  sentido  de manter  a
mesma carga tributária de um exercício para outro. A não correção
da  Tabela  do  IR  ou  sua  correção  parcial  em  relação  à  inflação
aumenta a carga tributária e penaliza de maneira mais acentuada o
contribuinte  de  menor  renda,  notadamente  a  classe  média
assalariada. A correção da Tabela do IR busca um estado de maior
justiça  fiscal,  evitando  o  aumento  da  regressividade  de  nossa
tributação, fator este um indutor das desigualdades sociais.
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A taxa IPCA reflete o custo de vida para famílias com renda
de 1 a 40 salários mínimos residentes em regiões metropolitanas e
alguns municípios.  A coleta de dados para o cálculo do IPCA vai do
dia  1º  ao  dia  30  ou  31  de  cada  mês,  contemplando  setores  do
comércio, prestadores de serviços, domicílios (para verificar valores
de aluguel) e concessionárias de serviços públicos. Os preços obtidos
são  os  efetivamente  cobrados  ao  consumidor,  para  pagamento  à
vista.  São  considerados  nove  grupos  de  produtos  e  serviços:
alimentação e bebidas; artigos de residência; comunicação; despesas
pessoais;  educação;  habitação;  saúde  e  cuidados  pessoais;
transportes e vestuário.  Eles são subdivididos em outros itens. Ao
todo, são consideradas as variações de preços de 465 subitens.

Ressalta-se que tais medidas além de atender uma demanda da
sociedade,  irá  refletir  no  aumento  do  poder  de  compra  dos
contribuintes nestes momentos de grave crise sanitária e financeira
da nação. 

Devido a esta situação, solicita-se que a tabela progressiva de
imposto de renda pessoa física sofra reajustes anuais acompanhando
o  índice  integral  da  inflação  oficial  do Brasil (Índice  Nacional  de
Preços ao Consumidor Amplo), sendo este o objetivo desta emenda.

Diante do exposto conclamamos os nobres pares à aprovação 
do referido Projeto.

Sala das Sessões,

Deputada Federal Patrícia Ferraz

 

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados - Anexo IV, 4º andar, gabinete 852 - CEP 70160-900 - Brasília-DF

Email: dep.patriciaferraz@camara.leg.br

Telefone: (61)3215-5852 

*C
D2

05
58

77
99

60
0*


